
 

 

Governo Municipal de Ibitirama-ES 
Poder Executivo 

Gabinete do Prefeito 

Avenida Anízio Ferreira da Silva, S/Nº, Centro, Ibitirama-ES. CEP: 29.540-000. 

Telefone: (28) 3199-1147               E-mail: gabinete@ibitirama.es.gov.br  

 

DECRETO Nº 179/2026. 

 

NOMEIA O CONSELHO 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO 

MUNICÍPIO DE IBITIRAMA-ES. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAMA-ES, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo art. 49 da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal Nº 1065/2025. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados, os membros abaixo designados, para compor o Conselho 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Ibitirama-ES: 

 

DO PODER PÚBLICO: 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social 

• Titular: Amanda Senna de Oliveira Costa 

• Suplente: Eleuzineia Medeiros Amaral 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

• Titular: Wasington Ferreira da Costa 

• Suplente: Gisele Aparecida de Souza 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio 

Ambiente 

• Titular: Érika Campos Alves 

• Suplente: Franciele Aparecida Costa Lemos 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação 

• Titular: Marcia Cristina Salviete Rafael 

• Suplente: Thiago Vieira de Aguiar Rosa 

 

DA SOCIEDADE CIVIL: 

 

Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

• Titular: Geovane Ogioni Timóteo 

• Suplente: Rosely Maria Lobato Gomes 

 

Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

• Titular: Erick José Ferreira Ambrozini 

• Suplente: Jane Kelli da Silva Pirovani Mariano 
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Representantes das Instituições Religiosas 

• Titular: José Leandro Furtunato dos Santos 

• Suplente: Rosalini Maria da Silva 

 

Representantes das Instituições Religiosas 

• Titular: Rogéria Vieira da Silva 

• Suplente: Veridiane Ribeiro Teodoro Vieira 

 

Representantes dos Usuários da Assistência Social 

• Titular: Caroline Sifonte Lourenço Loureiro 

• Suplente: Patrícia Motta 

 

Representantes dos Usuários da Assistência Social 

• Titular: Lucilda Moura Alves 

• Suplente: Adriana Aparecida Hugo 

 

Representantes da Agricultura Familiar 

• Titular: Marilene Vieira de Almeida 

• Suplente: Claudineia Cardoso Machado 

 

Representantes da Agricultura Familiar 

• Titular: Valdecy Ferreira da Costa 

• Suplente: Vanderlei de Moura Toledo 

 

Art. 2º Os representantes Governamentais e da Sociedade Civil, terão mandato de 02 

(dois) anos, permitida uma única recondução, conforme §1º e §2º do Art. 10º da Lei Nº. 

1065/2025. 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 175/2026.  

 

Gabinete do Prefeito, 

 

Ibitirama-ES, 01 de junho de 2026. 

 

 

 

REGINALDO SIMÃO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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